
y

• /. • -C/ s F d il ri n i', i n / ii r K r t tt

Mensagem n° 62/93

P R O J E T O D E

H. 2

PHOJÍiTO Dl! Mil

D O C U M E N T O

L E I

Dispõe sobre a concessão de desconto

de 50% (cinquenta por cento) no pre-

ço dos ingressos nos cinemas do Munj_

cipio a estudantes de estabelecimen-

tos de ensino of ic ia is ou part icula-

res e de cursos reconhecidos, e da

outras providências.

Proc. n° 11451/93

Ar t . 1^ - Os e s t u d a n t e s de e s t a b e l e c i m e n t o s de

e n s i n o o f i c i a i s o u p a r t i c u l a r e s e d e c u r s o s r e c o n h e c i d o s t e r ã o

d e s c o n t o de 50% ( c i n q u e n t a po r c e n t o ) no p r e ç o dos i n g r e s s o s nos

c i n e m a s d o M u n i c í p i o .

Parágrafo único - O d e s c o n t o de que t r a t a es-

t e a r t i g o s e r á c o n c e d i d o m e d i a n t e a a p r e s e n t a ç ã o da C a r t e i r a de

E s t u d a n t e e x p e d i d a p e l o r e s p e c t i v o e s t a b e l e c i men to d e e n s i n o .

Art . 2 ^ - 0 E x e c u t i v o r e g u l a m e n t a r a e s t a L e i

no p r a z o de 30 ( t r i n t a ) d i a s da d a t a de sua p u b l i c a ç ã o .

Art. 39 - As despesas deco r ren tes da e x e c u ç ã o

d e s t a L e i o n e r a r ã o a s v e r b a s o r ç a m e n t a r i a s p r ó p r i a s , s u p l e m e n t a -

d a s s e n e c e s s á r i o .

Mml. 24d

Art. 45 - Esta Lei entrará em v i g o r na data de

sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em contrario.
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